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RESoL[-ç'Ào so o2l!02{iclIE/BTI

DrspÕe sobre a Homologação do Progrrama Escola em

Tempo hrtegral para a C'reclte Chapeuzuúro §enuellto
peltencente ao Sisteura \lturicipal de Ensirto de Btrritis R0.

O C'OI{SELHO I\TLJ}flCIP.,\.L DE EDLTC'Àç'AO DO \ÍLXICiPIO DE BLRITIS RO. NO

rust'r legal de stms atribuiçôes legais eripressâs rro seu Reghuento Intento e tendo em vista o

disposto ua Constinriçào Federal de 1988. Lei de Diretrizes e Bases da Ecltrcaçào Lei n' 939-1 96.

-dr.3-1. clet-ure que a jomacla escolar uo ensiuo f,udauteutal futclttirá pelo meuos qtlatro horas de

trabalho et'etivo em sala cle aula. sendo progu'essivaruente anrpliaclo o periodo de pennauàrcia na

escola: Lei no 13.005. cle 35 de jtuúro de l0l{. que aprova o Plauo Nacional cle Eclttcaçào-PNE.

\Ieta 6: otbrecer eclucaçào em teüpo iutegral eul. uo tufuritno. 50oo (cinqttenta por ceuto) dâ§

escolas pirblicas. cle ttrnna a ateuder. pelo ureuos. 35oo (vurte e cinco por ceuto) dos (as) alturos

(as) da educaçào básica: Lei no 9-t3':015. qtre aprova o Plano \Ituúcipal de Edttcaçào. \Íeta 6:

Oferecer educação em tempo integral em. uo míniruo. -l0o o das escolas pitblicas cla edttcaçào

básica aré o fural do períocto de vigêucia deste plauo: Lei rf 1{.6-10. de -11 cle jttllto cle 3033. qtte

instinri o Prograrua Escola em Teurpo Iutegual: e altera a Lei no 11.273. de 6 cle tbvereiro de

1006. a Lei no 13.'115. de 16 de fevereiro de 2017. e a Lei no 1{.172. de l0 de jurüo cle l0ll:
Ponaria uo l.{95. de I de agosto cle 2033. ryre dispôe sotrre a adesào e a pacnraçào de metas pala

a anpliaçào de matriculas eul teulpo iuteg:ral no àrubito do Proprama Escola eur Tempo lutegu'al

e dá ouuas providências: Resohrçào no 18. de 27 de setembro cle 201-3. qtte estabelece os crirérios

e proceclünenros operacionais de distritruiçào. de repasse. de execrtçào e de prestaçào de coutas

tlo apoio furauceü'o clo Prcg'aura Escola eur Teurpo Intepral: Portaria no 1.036. de 33 de

noverltrro de lOli. que clefirle as direuizes para a aurpliaçào da jomada escolar em teurpo

ürtegral na perspectiva da educaçào integn'al e estatrelece açÔes estratégicas uo àurbito tlo
propuama Escola em Tempo Iutegu'al: Resoluçào no 26. «le 3{ cle novetubro cle 2013. que ürstimi

os proce(liruentos cle priorizaçào e critérios cle seleçào de propostas cle refonua e arnpliaçào cle

rnidades escolares e aquisiçào cle motriliário para ateudiurento cle demaudas clo Prograura Escola

eur Tempo Intesu.al: Portaria rf 6-1. cte ]6 de clezembro de 20:3. qtte altera o Atlexo II da Portada

uo l.{95. cle I tle agosto de 10i3. que dispôe sobre a adesào e a pacnlaçào cle tuetas para a

ampliaçào de matricrüas em teurpo intepl'al no ârutrito cto Propnzuua Escola eru Tempo lrtteprt'al. e

dá outras proviclências.

RESOL\'E:

Art. lo Àutorizâr' a iruplantaçào clo ProEuaura Escola eru Teurpo lnteEn'al. na Creche

Chapetuinho Venuelho. perteüceute ao Sistema Nlturicipal de Eusino de Btuitis'RO.

Ârt. 2o Detenniual a Secretaria Nlturicipal de Educaçào. C'ttlnua. Espofie e Lazer o

cruuprimento do Parecer uo 001 C\IE,BTI :01-t.
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Al't. 3o Recomeuclar à Secretaria Nlturicipal de Educaçào. Culnua. Espore e Lazer o

ctuuprirueuto da \Iatriz de Respousabiliclacle do prograrua Escola em Tempo Integral. uo que diz

respeito a elaborar. planejar e couduzir os prcrcessos refer-ente a Politica de Edtrcaçào lutegu'al eut

tempo integnal. beur como. delegar equipe têcrüca e,'ou coordenador especifico pala a gestào. o

acompanhauleuto e avaliaçào cla implemeutaçào das m.1trictilâs de tempo iutegu'al jturto à Creclte

Chapeuzirúro \ênuelho.

Art. 4" Esta Resoluçào entra em vigor na data de sua houtologaçào e publicaçào.

BtuitisRO. 03 cle ntaio de 202'1.

\ aldelice Rodrigues de Passos

Presirleute clt'r ('\ ÍE

Joacit' Pet'eit'a da Silva
Couselheiro Tinrlar

Patt{cia Lopes Silveira
§ice-Presiclente do ('\ IE

Eglt' tla Costa Ft'eitar
Conselheiro Titular
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Roseneide Rodrigues de §ouza Calazanr Âlres
Conselheila Tintlat'
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